
LEI Nº 0769/1996 

 Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal, a permitir a Concessão de
Direito Real de Uso de Imóvel Público a Associação dos Servidores
Públicos Municipais de Dois Vizinhos – Paraná, CGC/MF n.º
73.309.981/0001-27, e dá outras providências. 
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